
1 Afetação do TEMA 1002 do STF 
 (Paradigma RE 1.140.005)  

Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz do art. 134, §§ 2º e 3º, da Constituição da República, se a proibição de 
recebimento de honorários advocatícios pela Defensoria Pública, quando represente litigante vencedor em demanda 
ajuizada contra o ente ao qual é vinculada, viola a sua autonomia funcional, administrativa e institucional. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 04/08/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Organização Político-administrativa/Administração 

Pública; Serviços; Defensoria Pública. 

 

 

2 Afetação do TEMA 1003 do STF 
 (Paradigma RE 979.962)  

Questão submetida a julgamento: Discute-se  à luz dos princípios da proporcionalidade e da ofensividade, se é 
constitucional a cominação da pena em abstrato prevista para importação de medicamento sem registro, tipificada no art. 
273, § 1º-B, inc. I, do Código Penal e se é possível utilizar preceito secundário de outro tipo penal para a fixação da pena 
neste caso. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 04/08/2018). 

Assuntos: DIREITO PENAL; Parte Geral; Aplicação da Pena. 
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3 Julgamento do TEMA 897 pelo STF  
 (Paradigma RE 852.475) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se à luz do art. 37, § 5º, da Constituição Federal, se é prescritível, ou não, a 
ação de ressarcimento ao erário fundada em ato tipificado como ilícito de improbidade administrativa. 

Tese Firmada: “São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei 
de Improbidade Administrativa” (julgamento realizado em 08/08/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos; Improbidade Administrativa; 

Dano ao Erário. DIREITO CIVIL; Fatos Jurídicos; Prescrição e Decadência.  

 

 

4 Trânsito em julgado do TEMA 405 do STJ 
 (Paradigmas REsp 1.133.965)  

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se a possibilidade da liberação de veículo de carga, legalmente apreendido pelo 
transporte de madeira sem a competente autorização para transporte - ATPF - (Lei nº 9.605/98, art. 46, Parágrafo único) 
mediante pagamento de multa ou oferecimento de defesa administrativa, com respaldo no disposto no art. 2º, § 6º, inciso 
VIII, do Decreto nº 3.179/99. 

Tese Firmada: “O art. 2º, § 6º, inc. VIII, do Decreto n. 3.179/99 (redação original), quando permite a liberação de veículos e 
embarcações mediante pagamento de multa, não é compatível com o que dispõe o art. 25, § 4º, da Lei n. 9.605/98; 
entretanto, não há ilegalidade quando o referido dispositivo regulamentar admite a instituição do depositário fiel na 
figura do proprietário do bem apreendido por ocasião de infração nos casos em que é apresentada defesa administrativa - 
anote-se que não se está defendendo a simplória liberação do veículo, mas a devolução com a instituição de depósito (e os 
consectários legais que daí advêm), observado, entretanto, que a liberação só poderá ocorrer caso o veículo ou a 
embarcação estejam regulares na forma das legislações de regência (Código de Trânsito Brasileiro, p. ex.)” (trânsito em 
julgado em 03/08/2018). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Liberação de Veículo Apreendido. 
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 Supremo Tribunal Federal: 
 

• STF reconhece imprescritibilidade de ação de ressarcimento decorrente de ato doloso de improbidade (TEMA 
897). 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

“INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal 

Federal – STF, ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais 

quaisquer dúvidas a respeito dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por 

exemplo, as que concernem à suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta 

encaminhá-las pelo email nugep@trf1.jus.br”. 

 

  

 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 
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